
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.' í83/2023 . CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA OO2/2023

Contrato que entre si celêbram o Município de Ribeirão
do Pinhal e a Empresa LUXEH ENGENHARIA LTDA,

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscÍito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com
sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominâdo CONTRATANTE, e a Empresâ LUXEH
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 49.207.596/0001-94 Fone (43)99618-9753 e-mail
Lirxel,. eÍrqerri]ara(Oqnrari corr com sede na Rua Padre Anchieta n.o 1046 - vila Rubin - CEP 86.390-000
na cidade de Cambará - Paraná, neste alo Íepresentado pelo Senhor BRUNO VIANA VARA§CHIN,
brasileiÍo, engênheiro civil, solteiro, portador de Cédula de ldentidade n.o 10.368.134-0 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 093.646.599-96, neste ato simplesmente denominado ÇQ!f!§[SpQ, resolvêm cêlebrar
entre si o presente Contrato, que será regido p€la Lei n. '14.133, de 0110412021, suas complementaçôes e
alterações posterioÍes e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições
de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataÉo de empresa especializada paÍa a realizaÇão de
obra de reforma da estrutura de cobertura e telhâmento do Centro de Processamento para a
Agricultura Familiar (Mercadão Municipal), conforme as especificaçÕes técnicâs e plantas constantes
dos Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica No 002/2023 e da proposta apresentada pela
CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇOE IA§IUANIIDADEq

2,1 Os valores para contrataÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, corresponde a R$ 64.900,(N (sessenta e quatro mil e novecentos reais),
discriminado de acordo com a planilha e o cronograma Íísico-financeiro apresentado pela
CONTRATADA,

2.2 Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da lei,
Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra contratados exceder o reÍerido
pêriodo por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma fisico-
financeiro por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou
forma maior, o valor remanescente, ainda não pago, podeÍá ser reajustado de acordo com a variação
do Índice Nacional de Custo da Construção ít[CC/, ocorrido no período respectivo, mediante
solicitaÇão expÍessa ao CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e concedêr o acréscimo
pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma venha a
ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo o que vier a ser
determinado pela legislação em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pa es elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaÉo, os
serviços êxecutados, estes náo estiverem de acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas.

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA e EXECUCÃO

3.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 60
(sessenta) dias corÍidos, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

3.2 O pÍazo para início dos serviços será dê até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordêm de
Serviço expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando
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solicitado pela CONTRATADA, durante o transcurao, e desde que ocorra motivo justificado,
devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. '132, da Lei
Federal no 14 .133 de 2421 .

3.4 O prazo de garantia dos serviços/obra, obieto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo
com o previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos específicos de garantia,
previamente fixados no respectivo PÍojeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao
Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscâl/fatura
de serviÇos para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência
Eletrônica (TED) em conta correnb no prazo de até 15 (quinze dias), conlados da data de sua
apreseniaÉo acompanhados dos seguintes documentos:

4.2. í Boletim de Medição;

4.2.2 CeÍlidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regula dade Fiscal do FGTS.

4.2.4 Ce.].ideo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dlvida Ativa da União

4.2.6 Certidão Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipal da Contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deveráo constar, para flns de pagamento, o número da licitação, o número do
Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da
conta corrente da CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ - CNPJ: 76.968-064/0001.42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINIA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execuÇâo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
01 400-000-449051 0000.

CLÁUSULA S A - DAS OBRIGACÔES DO TRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar pÍeviamente à CONTRATADA, atÍavés de documento requisitório próprio, a execuÇão dos
serviços bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta,

a) Fiscalizar e controlar a execuçáo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagâmento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato
observadas o cronograma físico-financeiro e outras disposiçÕes contratuais;

c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representantê da empresa a ocorrência de eventuais impeíeiçÕes relacionadas ao
obieto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para gaÍantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.'l Ser responsável, em relação aos seus êmpregados, por todas a§ despesas decorrentês da
execução dos serviços/obra contratados, tais como: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas,
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impostos e contribuiçÕes; d) lndenizaçôes; e) Vale-refeição; 0 Vales-transportes; e g) Outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.1.2 Manter os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às_ normas
disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empÍegaticio com o Íeferido Orgão;

7.1 .3 Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamente uniÍormizado e portando
crachá), quando em trabalho, devendo substituir imediâlamente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuÉo dos serviços/obra, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à Fiscâlização;

7.1.5 Responder, também, por quaisquer danos causados djretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução
dos serviços/obra contratados;

7.1.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infrâção, seja qual for, desde que praticada por
seus empregados no local de execução dos serviços/obra e/ou nas dependências do
CONTRATANTE, bem assim, responsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de
salários, tÍansportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe;
indenizaÇÕes, seguro contra acidente de trabalho, regularização da obra junto aos órgãos
competentes, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho dos serviços/obra, objeto deste
Contrato;

7.1.7 Assumir, quando Íor o caso, intei[a e total responsabilidade pela execução do projeto, pela
resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

7.1.8 Verificar e compaÍar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a fim de
que sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissÕes, bem ainda,
transgressôes às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a
CONTRATADA formular imediata comunicaçâo escrita ao CONTRATANTE, de forma a evitar
empecilhos à perÍeita execução dos serviços/obra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços eÍetuados, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou
dos materiais utilizedos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabêlecido pela
Fiscalização do CONTRATANTE:

7.1.10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalizaçâo necessária à execuÉo dos serviços/obra
contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidentei

7.1.11 Remover o entulho e todos os materiais quê sobrarem, promovendo a llmpeza do local dos
serviços, durante todo o período de execuçáo e, especialmente, ao seu final.

7.1.12 Prcst a garantia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as
disposiÇÕes contidas neste contrato;

7.1.13 Submeter à aprovaÇáo do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relaçâo nominal
de seu pessoal técnico envolvido com a execuçáo dos serviços/obra conkatados;

7.1.14 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS,
durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento
das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa na execuÉo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçâo,
a aplicaçáo das seguintes penalidades:

7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculadosobre o valor correspondentê a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove
porcento);
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7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a
dívida ativa do Município, visando a sua execução;

7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estaduale nacíonal.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do Municipio.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto ltíunicipal 02012023.

8.3 A ação da fiscalização não diminuia completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçáo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante venc,edor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

clÁusula oÉcrml - ol Renúncn e oR ResclsÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312421;
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10.1.2 por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021 ,

10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lêi n" 14j3312021,

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outÍos fornecedores habalitados, respêitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro
colocado.

'10.1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento
que acarrete a interrupçáo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
clâssificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉcIMA MEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:

11 ,1.1 transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratantê:

1 1.2.1 À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquêlâ de que já tiver participado, salvo na ocoÍrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dlas da data desejada para o êncerramento, em
conformidâde com Lei no 14j3312021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGAGÕES PERTINEN TES A LGPD.

12.'1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contreios

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas obrigaÇões.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aíerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo foÍmulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pe§soais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a

eventual descartê realizado.
.12.9 0 FoÍnecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a protegão dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraÇóes, divulgação ou acesso não autorizados, sem pÍeruizo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que
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qualquer pessoa autoÍizada a processaI os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para efiúcia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175
da Lei 14j332021.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - S DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, Íaráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital
de Licitação - Modalidade Concorrência Eletrônice n.o 00212023, e a propostâ final e adjudicada da
CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

í5.1 A CONTRATAOA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'1 As partes contratântes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renuncaando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem d aco
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